
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahie CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

CONTRATO DE FORNEC]MENTO N' 049/2O22FOR.FMS.
PREGÃO ELETRONICO NO Oí3/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAiI O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO
SOARES E A ETUIPRESA YAGO VIEIRA
DELFANTE DE SOUSA EIRELI.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA, iNSCTitO NO CNPJ .
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 10.367.025/000í -8í, localizado à Avenida José
Sampaio, no 08, 10 Andar, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Saúde, o senhor VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF - Cadastro
de Pessoas Físicas sob o n" 000.536.475-2í e portador do RG n'38.'193.496 SSP§P, residente e
domiciliado na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa, YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA ElRELl, inscrita no CNPJ
sob N" 34.909.753/0001-36, com sede na Avenida Raimundo Bonfim 275, Coopirecê, CEP: 44.900-
000, lrecê - BA, denominada simplesmente @[IADA, firmam neste ato, o presente contrato,
na forma e condições que se seguem:

CúUSULA PRITYIEIRA . OBJETO
1.'1. Seleção da proposta mais vantajosa, para AQUISIÇÁO DE MATERIAIS HOSPITALARES,
INSUMO§, INSTRUMENTAL CIRURôICO, SANEANTES, MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICO,
COMUNS, SUPLEMENTOS E FORMULAS PARA SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL
DE SÁUDE DE SOUTO SOARES, conforme quantidade e especificações constantes no anexo I

deste edital.
1.2. Constitui objeto deste contrato a aquisiçáo conforme proposta vencedora em anexo;
LOTES 02, 05, 07, 08, 09 e 10.

GúUSULA SEGUNDA. REGIME DE EXECUçÃO
2.1. O Regime de Execuçáo do presente Contrato é de contrataÉo lndireta com Fomecimento
Parcelado, em obediênciâ ao Edital de Pregão N' 013i2022 e seus Anexos, que a este integra à Lei
Federal N'8.666 de 2110611993, Lei Fêderal no 1O.52Q12002 e Decreto Federal no 10.024119.

CúUSULA TERCEIRA - PRAZO/FORNECIMENTO/RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. A entrega provisória dos produtos dos Lotes 02, 05,07,08, 09 e 10 deverá ocorrer em até 20
(vinte) dias conidos após o recebimento da Ordem de Fomêcimento, que deverá indicar a

descrição/quantitativo do objeto solicitado. Podendo ser prorrogado mediante justificativa-

a) O CONTRATADO fomecerá os produtos mediante a apresentação da'Ordem de Fomecimento",
conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes,

devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Administração;
b) Os materiais deveráo estar em conformidade com as normas e padrôes da ABNT/NBR -
Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO - lnstituto Nacional de Metrologia, da
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sânitária e de outras normas regulamentadoras aplicáveis
ao objeto, em vigor (caso houver).



ANVISA - Agêncie Nacional d€ vlgilância Sanitária 6 de outras noÍmas Íêgulam€ntradorag

aplicáveis ao obl€to, em vigor (caso hóuver).
ci o p"oloo o" óto-g.Éã;.Jpãio p.i" á"rcga, ou tÍoca de marca dos produtos,.somenle sará

ónhecido pelo munic-ípío, ..r,i o ..írr* i.i, ããriO"r"nt" íundamentado s sollcitado antes de

expirar o prazo do entrega estipulado.
d) Os produtos deverãó ser entreguos, conforme Cronograma d€ Fomêcimonto emitido p€lo

Contratanle, atravós do selor d€ compras.
e) O local de entrega seé na cidado de Souto SoaredBA, no local e horário indicado na Ordem

dê Fom€cimênto, ficando expressâm€nte proibida â êntÍega em local diveÍso d€ste.

Q Conerá por conta do íomdcedor, quahüer prejuÍzo cauãado em deconência do lransporls 6 do

descân€gam€nto.
g) As deãpesas docorÍ€nl€s da garantia, írete, seguro o demals sncargos 6 tributos comp€têm

exdusivamsnte ao íomecedor,
h) Veriíicãda a não conÍormidade na entrega dos materiais, o licitante vencêdor deverá promover

ai mneçôes necessárias no prazo máximã de 02 (dois) dias conidos, providenclando a rotirada

dos mêsmos e o respecüvo Íe€nvio, sêm ônus de'íratá para a AdministraÉo, que €m caso de

recusa estaÉ sujeito às penalidades previstas neste Edltal.
i) Em caso de urgêncla'lustiíicada, óoderá sêr autorizâdo o íomêcímento dos produtos licitados

mêdiant6 contato ielefônico pelo responsável identificado p€lo CONTRATANTE, iunlo ao preposto

indicedo pele Contratada.
J) A êntrega deÍinitiva dos materlals, sorá oÍativada apó3 8 confsrâncla do! m63mo3 palo
-íiscal 

de Contrato, desde que em conÍormldade com ar exlgêncla! do Edltal,
k) O responsável pelo recebimento terá diroito de rscusar O produlo que não €stfuer em sua

"rbalrg", 
a ideniiÍicação do produto. Caso a Oídem do Fomêcimento contenha mais de um

produtdsolicitado e quándo dâ entrega dos produtos. @nslatarem erÍo por paÍte do Conlratado,

estê deverá deixar com o setoí de compras os produlos para os quais nãO hOUv€ equívoco e

providenciar a rotiÍicaçáo da nota imediâtamente, enviando-sê a Nota Fiscal Elelrônica retiíiceda

para o e+nail do selor de compras'

cúUSULÂ OUARTA - UGÊNCIA
4.1- Esle contralo terá validade de 12 (dozel meses, contados da óala da sua a3sinatura, com

eíicácia após a publicaÉo do seu extrato no Oiário OÍicial do MunicÍpio, podendo ser pronogado

mediantê acordo entÍ€ as parles e nos termos da Lei 8'666/93'

CúUSULA OUINTA - PREçO' REVlsÃO E REAJUSTÂI,ENTO

5.i o vator gtoual Pãra o fomecimento ora contratado importa em Rt 984'5í1'48 (nov€centos o

ãiiunt, r qiatro àit, quinhentos e onze reais e quaronta â oito csntavo3), resultanle das

qr"núO"O"i constantes da Planilha OrçamentáÍia e da proposte de PreçO vencedora, objsto do

Edital ds PÍegão Nc 0132022'
5-2. Os oreco! são fixos e líeajustáv€is.
á.ã. Fi"á ÃlúVada a possibiti-dad€ do rêvisão do pr6ço oíeÍtado, dentÍo do píincÍpio da teoria do

ãqririUrio econômico-ÍiÀanceiro do contrato, coníormo píevisto no aÍt 65 da Lel N'8.666193
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CúUSULA SEXÍA - DO PAGAMENTO E ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l - Os pagamêntos d
6m conta @Írênto, no
devidamente atesiEda.

eüdos à contratada serão eíeluados atravás de ordem bancária ou crédito
prazo náo superior a 30 (lÍinta) dlas, após a aprss€nteçào da Notâ F

Drgrtalrzaclo com uamscannel
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6'2 ' Em hsvendo slguma p€ndêncla lmpeditlva do pegam€nto, o prazo íluirá a parlir de sua
FêgutaÍrzaçao por paÍte da contratada.
6.3'As notas íiscals/faturas quo apr6sônlaÍam lnconeçÕes serâo devolvidas à Contratada e sêu
voncim€rlo ocon6rá após a dsta do sua apresontaÉo válida.
6.4' A Empresa licitãnte vsnc€dora do 

'presents 
corlame íca obrlgada a emitir Nota Flscal

Elotrônlca, para psgamonto do obioto dêsta licitaÉo, sendo enviada Juntamente com todas as
pmvss do r6gularidad€ para com as Fazendas Fêdêral, Estadual o Munlcipal, b€m como paÍa com

o FGTS e Justiça do Trabatho.
6.$ Constatando-se a situação de inegularidade da contíatada, será providenciada sua

notificâçáo, por êscrito, para quo, no prazo de 5 (clnco) dias úteis, regularize sua slluação ou, no

mesmo prãzo, apra§entê sua defesa. O prazo poderá sor pmnogado uma vez, por igual perÍodo' a

critério da contratante.
6.6- P€rsistindo a iÍregulsridads, I contralsnte deverá adotar âs medidss n6cessárias à rescísão

contratual nos aulos do processo administraüvo conêspond€nte, assegurada à contralada a

ampla deÍesa.
6,7- As dosposas docorÍentês da sxocução dos servlços contEtados, correrão à conta de
rocurlo3 con3tantes do dotaçôs3 conslgnadas no Orçâm3nto MunlclPal para o exercíclo
corrente, a saber.

ORGÀOj 03 - FUNOO TIUNICIPAL DE SAIJDE
UNIDADE: 02.05.02 - Fundo Municlpal de Saúde
AçÃO: 203ô - Menutenção das Áçóos de ÁssisÍêícia Fannacêutlca
AçÃO: 2035 - itanutençâo das alnldadas Sdsrcas de Sáúdo
AçÀO: 2055 - ,nanutenção das Aç6as da Atençáo Báslce
AçÀO: 2158 - rlanulençâo e Dd,senvolvlmanto des Ações do Fundo tlunlc. de SaÚde
AçÁO: 2160 - titenutenção do Hospltal llunlclpal
AçÃO: 20,6 - Manutençâo das Áçóês da Atençáo Hosqltelar s AmbulêtortauÚédla a Aftô
Complexldade
ELEMENÍO DESPESÁ.' 3.3.9.0.30.00.0000 - llaterlal de consumo
ELÉ,ttENÍO OESPESA: 1.1.9.0.52.00.0000 - Equipamantos e tuletorlel Ponnenente
FANIE:2-Saúde-15%
FONÍE: 71 - Transferências de Rocursos do SUS

CúUSULA SET|MA . DIRETTOS E OBRIGAÇÔES DAS PARTES CONTRATANTES
7,1 .OA CONTRATADA:
7.1.1- A CONTRATADA dsverá íomecer o obieto desta licitâção de acordo a necessidade da
CONTRATANTE.
7.1.2 - A CONTRATADA será legal e Íinanc6irament€ responsável pot lodas as obrigaçô€s €
compromissos contíatdos com lêrceiros, para a execuÉo dêsto Contrato, bem como, pelos
ênc:tmos trabalhistas, previdenciários, Íiscâis, sêcurilários, mmerciais € outÍos íns, a eles não se
vinculándo a CONTRAÍANTE a qualquer tÍtulo, nem mesmo ao do solidariedade.

7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou preiuÍzos causados à

CONTRATANTE ou e teíceiros, decorentês do dolo ou culpa, negligôncia, imperÍcla ou -
imprudênda. na exe€uÉo do obieto deste Contrato, diretâmênle, por seus pr€postos
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7.2. DA CONTRATANTE:
7.2.1 - Pagar conforme êstabolecido na Cláusula Ouarta, Bs obrigaçóss íinanceiras d6conentes
do presento Contrato, na lntegralldade dos seus tormos;
7.2.2 - A ÍlscallzaÉo do íomecimonlo será por possoal dsslgnado p6la CONTRATANTE.
7.2.3 . Pod6rá a Í3cslizâçâo oldonaÍ a susp€nsão tolal ou pardal dos serviços, caso não selam
atondldas, dentÍo do 36 (tinta e
sêis) hora3, es Íoclâmâçôos que llzer, s6m projulzo d6 outrss 3ançr€s qu€ possam se aplicâr a
CONTRATADA.

CúUsUI-A olTAvA - PENALIDADE
8.1 - O descumprimsnto, parcial ou lotâ1, de qualquor das cláusulas contidas no instrum€nto
contratual suj€itrrá o Contratado às 3snçó€s prevl3tas nas leb qu€ r6g€m e3te sdital.
8.2. A licitanto quo, convocada no prazo de valldsdo da sua proposta, deixar de executar ou
apr€sontar documentâçJo Íalss oxigida para o caíamo, enselar o retaÍdamenlo da execução do
ob,6to dosta licitaçào, nâo mantivsÍ I pÍoposta/lanoo, íalhar ou Íraudâí na exectção do contrato,
comportar-se do modo lnldôneo ou cometsr Írâudo ílscal, ícará lmpedlda d€ licitar e contratar com
e AdministraÉo, polo prazo de ató 05 (cinco) anos, s€m preJuÍzo das multas previstas neste Edital
o das dsmals comlnaçõ6s l€geis.
8.3 - Psla inoxocução total ou pârc|âl do contrato I Mmlnistração poderá, garanüda a prévia
deíesa, apllcar ao crntratado as seguintos sançõ€s
I - Advertôncla:
ll - Multa, na Íorma provista no instrumento convocatórb ou no oontrato;
lll . susp€nsão temporária do paÍlicipaÉo em lldtaçâo o lmpedimsnto ds @ntratar com a
MmlnistraÇáo. por prazo não suporior a 2 (dols) anos;
lV - Declaraçáo do inldoneldado para licilar ou contratÊí com a Âdmlnistração Pública Bnquanto
perdurarom os motlvos dotermlnantos da punlÉo ou ató quo g€Ja pÍomovlda a r€abllitação
perante a pópriâ autoÍidado que aplicou I pônalidado, que 3êrá concêdlda ssmpÍs qu6 o
contratado rossarclr a AdminlstraÉo pelos proluÍzos rosultrânt63 I Epós d€coÍrldo o prazo da
sânÉo ápllcads com ba3€ no lnclso anterlor.
8.4 . lnêxocuçáo contratual, inclusivo por atraso lnlustlllcado na oxeqjção do conlrato, suüeltará
oonúatado à mulla do mora, quê soíá graduads de acordo com a gravidadâ da

lr

emprcgados, n0o oxclulndo ou reduzindo 6gse responsabllldâdo, a íiscallzeÉo ou
acompanhsmonto íolto p€la coNTRATANTÉ ou por sous proporlos,
7.'t.4 - ' A CONTRATADA assumirá I r€sponsabllidâdo tótal pela execução do íomeclmento
obJoto dest€ contÍato,
7.í.5 . A CONTRATADA obrlga-so I manler estoquos suílclentos para âlendeí 8s necassldades
do obloto contldo no Edltal, qu6 ó paí€ lntegrante dosto Contíato.
7.1.6 - Roconh€cer os dlroltos da admlnlstiaçào, 6m caso d€ íBsclsão administÍa1fua písvlsta no
Artigo 77 da Lel 8.666/93:
7.1.7 - A CONTRATADA obriga-so a mantsr, duranto toda oxecução do contÍato, êm
compallbllldado com as obrlgagões por el6s assumldas todsE as condiçõ€s de habllltaçáo e
qualificâçâo exlglda ne Llcitsçáo.
7,.l.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a acaitrr, nas mosma3 condlçÕss contratuais, acróscimos
ou supG33ôô3 que se ílzerem no objêto, do atá 25% (vlnte e cinco por cento) do valoí iniciâl
atuallzado do contrato, na Íorma previsla na Lel Fodêral n. 8.666€3.

obedocldo3 03 3oguint63 llmites máximos:

lligttaltzado com L:amscannet
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| - 10% (doz por cento) sobre o valor do contÍato, em caso do íecusa do adJudicatário em assinaí
o conlralo, dentro de 10 (dez) dias coíridos, contados da daiâ de sua convocaÉo;
ll '0,3oÁ (três dócimos por ónto) ao dia, até o trigéslmo dia do alraso, sobre o valor da paíê do
Íomecimenlo náo realizado;
lll - 0,7% (sete décimos por c€nto) sobrê o valor da paíe do íomecimento neo realizado, 9o,Í @da
diâ subsequentê âo trigésimo.
8.5 - A Administraçâo se reseNa ao direito ds descontar do pagamento deüdo à contÍalada o
valor de qualqueÍ multa porventura imposta em viíude do descümpÍimento das condições
estipulâdas no @ntrato.
8.6 - As multas previslas neste item não têm câráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o Contratado da responsebilidade por perdas e danos deconontas das inhações
cometidas.
8.7 - Em qualquer hipótesê dE aplicação de sanÉes, serão assegurados à licitantê ven@doÍa o
contraditório e a amplâ deÍesa.

cúusuLÂ NoNA. oA rNExEcuçÃo E DA REscrsÃo
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, est€ Contrato, independênte dê
interpelação judicial ou exlraiudicial, sEmpre quê omner por parte da CONTMTADA:
9.1.1 - O não cumprimento, ou crmprimento inegular, de cláusulas contratuâis, especificaçóes ou
pÍ:rzos;
9.1.2 - A lentidão do seu qjmpÍimento, levando a CONTRATANTE a compÍovar a impossibilidade
da entrega dos pÍodutos adquiridos, nos prazos ê condições estipulados;
9.1.3 - O atraso injustificado no inÍcio da enhega;
9.1.4 - A paralisaÉo da entrega dos produtos, s€m iusta câusa € právia comunicaçâo à
CONTRATANTE;
9.1.5 - A subcontrataçáo total ou parcial do objeto deste conlrâto, a associação da CONTRATAOA
com outrsm, a cessão ou lransÍerôncia, total ou parcial, bem como a fusáo, cisão ou incorporação
sem a pévia autorizaçâo por escrilo da CONTRATANTE;
9.1.6 - O desalendimento pela CONTRATADA das determinações regulares de FiscâlizaÉo da
CONTRATÂNTE, bom como dos seus superiores;
9.1.7 - O cometimenlo reilerado ds Íeltas nâ execuÉo dos serviços, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do aÍtigo 67 da L€i número 8666/93 de 21l06n93;
9..l.8 - A decretação de íalência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;
9.1.8.1 - No caso do concordata é facullado à CONTRATANTE manter o contrâto, com a
CONTRATADA, assumindo ou não o contÍole das atividad€s que julgar n€c€ssárias, a seu
exclusivo juÍzo, de Íorma a pêrmitir a conclusáo da €ntÍega dos produtos sem projuÍzo à
Administração;
9.1.9 - A dissolução da CONTRÂTADA;
9.1.í0 . A alteração social ou a modiÍicagáo da Íinalidade ou da €slrutura da CONTRÂTADA, que
prêiudiqu€ a €xscuçáo do contrato:
9.1.Í Í - Oconendo a rBscisão nos termos do item acima citado, acanetará para a CONTFIATADA,
as consequêndas conüdas no artigo 80 da Lei No 8666/93 dê 21106/93, s€m prejuÍzo dê outras
sançÕos provistas na citada Lei.
9.2 - A rescisão contrâtual pod€rá tamMm oconer das seguintes formas:
9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enums
nos itens de 9.í.'l a 9.í.'t0, ou outros mnlidos na Lei No.8666/93 de 21106/93;
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9.2.2 . Amigâvel, por aclrdo ontr€ as parte3 CONTRATANTES, desde que haia conveniência paÍa

a CONTRATANTE:
9.2.2.1 - A roscisão amigável ou administrativa deverá ser pÍecÂdida de auloizaSo escÍita e
tundsmenlsda da autoridade competento da CONTRATANÍE:
9.2.2.2 - Quando a rescisão oconer, sem culpa da CONTRATAOA, será ressarcido â este 03

prêjuÍzos Íegularmente comprovados que hower soÍÍido, tendo direito a:
a) Devolução da garanliâ 'so houveÍl
b) Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisáo;
9.2.3 . Ju<licial, nos t€rmos da legislação em vigor.

cúusul-À DECTMA -coNDtçôEs GERATS
10.1 - Serâo d€ propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatóÍios, planos estatÍsÚcos e

quaisquer outros àocumentos elaborados pela CONTRATADA, refeíente ao objeto executado poÍ

ela;
10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporâriamente a execuÉo desle

Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da AdministraÉo, rêsp€itados os

limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA:
10.3 - lnÉgram o presente Con-trato, independentêmente de transcrigão, o Edital e seus Anexos e

a Proposla de Preços da CONTRATADA;
10.4 - Não Será pârmitidos a CONTRATADA, Subempreitar ds forma parcial ou, ainda, sub-rogar

este Contrato;
lo.5 - Este mntralo é regido pela Lei no. 8.666F3, a fim de dirimir algumâ dtfuida em casos

omissos.

cláusur-A oEclMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
'tt.t Este @ntÍato será Íiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.í5-97, portadoÍ da MaÚicula de n.o 571, para êx€rcsr as atribuições de Gestor dê

Contratos Adminiilrativos do Poder Executivo Municipal, conforme oecÍeto Munlcipal de n.o 172,

áe 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de2021 Íto Diário Oficial do MunicÍpio

t i.Z-e prei.nç" da Íiscalizaçáo nâo atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA-

CúUSULA DÉCII,A SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO
iZ.t. O presente Contrato seÉ publicado sob íorma de exlíato em Diário Oficial do MunicÍpio, no

grazo óe 10 (dez) dias a partií da datr dê sua assinatura'

CIáUSUIá DÉCIMA ÍERCEIR.A. FORO

igl --À-p.rtat signatárias dests ContÍato eleg€m o Foro da Comarca do Souto Soares, do

E;i;do ;; ãania, coim renúncia expressa a qualquer outío, por mais privilsgiado que seja. E por

ã.ãr"íúJt"t s contratradas, assinam o pr€sente Contrato, om 02 (duas) vias de lgual teor e

único efeito, na pros€nÇe das testemunhas abaixo

Souto Soares Ba, 06 de Julho de 2022'

Drgltallzado com camscannel



ESTADO DA BAHIA
PREFEÍTURA MUNICIPÂL DE

SOUTO SOARES
lda Jo3a Sâtnpâlo, 0t C.ntto - B.hL

cEP - 46990{00
CIIPJ rl-g22-síJooo l€E - T.Lf.r: (0s75)

13!92150 
' 
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Testemunhas:

RG tl' "(12ê ) rr-( ^23

YAGO VIEIRA D OE SOUSA EIRELI

37.7'2?

OE OLIVEIRA
Municipal de Saúde CNPJ:34.909.7

Côntrstada
doF
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3 ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Âv. lo§é S.mp.io, ír 08, 1i endet, C.ntÍo, Souto SoarÊs - B.hia, CEP 46.9ÍXNpO

CÍrP, 10.!5r,O25lOOOl-81 - TelêÍar 10751 !339-2150 I 2L2A

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 10.367.025/000í-gl

Contrato N' 0,19/2022FOR+MS - Pregão Eleúônico nÔ 013/2022
Conlratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
oblêto: AQUtstÇÁo DE i;hrERlAls HoSPITALARES, INSUMOS, INSTRUMENTAL CIRÚRGICO,

SAIIEANTES, MÉDICAMENTOS PSICOTRÓPICO, COMUNS, SUPLEMÉNTOS E FORMULAS PARA

SUPRIR A DEMANDA OO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DÉ SOUTO SOARES.
Contratado: YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIREU, inscrita no CNPJ sob N"

34.909.753/OOO1-36, com sede ne Avenida Raimundo Bonfim 275, CoopiÍecê' CEP: 44 900400, lreé
- BA.
Valor global: R$ 984.511,48 (novecentos e oitenla e quatro mil, quinhentos e onze Íeais e quaÍenta e

oito centavos), reÍerênte aos loles 02,05, 07, 08,09 e 10.

Embasamento Legali Lei n.o 8.666/93 e suas posterioÍes alterâçóes.
UNIDADE: 02,05.02 - Fundo Munlcipal dê Saúdê
AçÃO: 2036 - Llanulênção das Açõês da Assistência Farmecêutica
AçÃO: 2035 - Manutênção das Unidades Bá5icas dê Saúde
AÇÃO: 2055 - ilanutenção das Ações da Atênção Bàsica
AçÁO: 2158 - t anutenção e Dêsenvolvimento das Ações do Fundo Munic. de Saúde
AÇÂO: 2160 - Manutênção do Hospital Municipel
AçÂO: 208,t - Manutsnção d.3 Açóes de Atênção HospitalaÍ e Ambuletoriâl/llédia e Â]ta
Complexidadê
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.30.00.0000 - Mateí.1 de consumo
ELEMENTO DESPESA: /t.4.9,0.52.00.0000 - Equipemêntos e Material Permanentê
FONTE:2-Seúde-16%
FONTE; l/t - Transferôncias de RecuÍsos do SUS
Prazo dê vigência: 06107n022 a c6,10712023.

Este documênto foi assinâdo digitalmênte poí SERASA Expêriân
A70ED5824F0D62744E61 0C8906FBDB42

Diório oÍiciot do Munlcípio §@

Prefeitura de Souto Soares

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 I CenlÍo I Soulo Soares-Ba


